
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: ARX COMERCIO E SERVICOS LTDA
NIRE: 332.1231951-2 Protocolo: 2024/00930253-4 Data do protocolo: 13/11/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 13/11/2024 SOB O NÚMERO 00006551301 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 754B9911DED81D061AC2EE52C41B8FF85180509B2248951BC813CAB1630C87D7
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/10

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00006551301 48.625.739/0001-15 Rua FRANCISCO LOPES 410 SOCIEDADE 
FLUMINENSE

Casimiro de Abreu RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR THIAGO GOMES DIAS SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

10

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 13/11/2024 e arquivado em 13/11/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1231951-2
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005404006 - 03/04/2023
NIRE: 33.2.1231951-2
ARX COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Boleto(s): 
Hash: 43E41C8C-1B20-4A7B-84BD-A34FC73962C9

Orgão Calculado Pago
Junta 469,00 469,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00930253-4

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

ARX COMERCIO E SERVICOS LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: ARX COMERCIO E SERVICOS LTDA
NIRE: 332.1231951-2 Protocolo: 2024/00930253-4 Data do protocolo: 13/11/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 13/11/2024 SOB O NÚMERO 00006551301 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 754B9911DED81D061AC2EE52C41B8FF85180509B2248951BC813CAB1630C87D7
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/10



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: ARX COMERCIO E SERVICOS LTDA
NIRE: 332.1231951-2 Protocolo: 2024/00930253-4 Data do protocolo: 13/11/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 13/11/2024 SOB O NÚMERO 00006551301 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 754B9911DED81D061AC2EE52C41B8FF85180509B2248951BC813CAB1630C87D7
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 02/10

Código 
do Ato

2024/00930253-4

13/11/2024
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1231951-2
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

13/11/2024 09:34:33

JUCERJA
Último arquivamento:

ARX COMERCIO E SERVICOS LTDA

NIRE: 33.2.1231951-2

Boleto(s): 104908393
Hash: 43E41C8C-1B20-4A7B-84BD-A34FC73962C9

00005404006 - 03/04/2023

2 0 2 4 / 0 0 9 3 0 2 5 3 - 4 

Orgão Calculado Pago
Junta 469,00 469,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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Nome: Acyr Pereira de Araujo Junior
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E-mail: jr@entornet.com.br
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3º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA FIRMA ARX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
 
 
 
CAIO CUNHA COELHO BRAGA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

27/03/1990, filho de Eraldo Curty Braga e Helia Aparecida Cunha Coelho Braga, 
portador da carteira de identidade n° 23991437-7, expedida pelo Detran-RJ, e do 
CPF 131.914.487-05, residente e domiciliado a rua Raul Bento Costa Junior, nº 323 – 
apto 101 – Centro – Rio das Ostras - RJ, Cep: 28.893-050; único sócio da sociedade 
empresaria denominada “ARX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA” registrada na JUCERJA 
sob o nº 3321231951-2, inscrita no CNPJ sob o n.º 48.625.739/0001-15, resolve, nas 
formas da lei, alterar seu contrato social nos termos da presente 2º Alteração 
Contratual, mediante as seguintes clausulas e condições: 

 
1ª) – O sócio  CAIO CUNHA COELHO BRAGA, acima qualificado vende e 

transferi 200.000 (duzentas mil) quotas de seu capital na mesma para DIEGO ROSA 

XIMENES, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, portador da 
carteira de identidade nº. 20208873-8, expedida pelo DIC-RJ e do C.P.F. n.º 
101.605.107-75, nascido em 22/07/1990, filho de Jonair Ximenes e Lucilene Muler 
Rosa Ximenes, residente e domiciliado a Rua Raul Marchon da Rosa, 480 – Vale das 
Palmeiras – Casimiro de Abreu – RJ – CEP.: 28860-000. O sócio CAIO CUNHA COELHO 

BRAGA, declara haver recebido neste ato a quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), dividido em 20 parcelas de igual valor, assim, como também declara ter passado 
todos os seus direitos e haveres destas quotas, nada mais tendo a reclamar, seja a 
que titulo for, dando plena, geral, rasa e irrevogável quitação. O sócio DIEGO ROSA 

XIMENES, assumi os direitos e deveres emanados da propriedade e posse das quotas 
adquiridas, passando a responder, também, pelo ATIVO e PASSIVO da sociedade. 

 
2ª) DO CAPITAL - O capital social passa ser de R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais), representados por 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 (hum real) cada uma, sendo todas subscritas e integralizadas neste ato, em 
moeda corrente do pais. 

 
 
Abaixo transcrevemos o contrato social consolidado até a presente 3º 

alteração contratual: 
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CONTRATO SOCIAL 
 

 
 

O abaixo assinado DIEGO ROSA XIMENES, brasileiro, casado em comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da carteira de identidade nº. 20208873-8, 
expedida pelo DIC-RJ e do C.P.F. n.º 101.605.107-75, nascido em 22/07/1990, filho de 
Jonair Ximenes e Lucilene Muler Rosa Ximenes, residente e domiciliado a Rua Raul 
Marchon da Rosa, 480 – Vale das Palmeiras – Casimiro de Abreu – RJ – CEP.: 28860-
000. 

  
1ª) DA SEDE E FORO - A sede da sociedade será a Rua Francisco Lopes, n.º 410 

– Sociedade Fluminense – Casimiro de Abreu - RJ, Cep: 28.860-000, podendo abrir 
filiais e escritórios comerciais em qualquer ponto do pais. 

 
2ª) DA DENOMINAÇÃO SOCIAL - A sociedade girará sob a denominação social de 

“ARX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA”, por tempo indeterminado, iniciando suas 
atividades em 15/11/2022.  

 
3º) DO OBJETO - O objeto da empresa é; 
 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as 

confeccionadas sob medida 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 

elétricos 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 

ventilação para uso industrial e comercial 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 

terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores 
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos 

industriais não especificados anteriormente 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
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42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 

construções correlatas, exceto obras de irrigação 
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e 

esgoto 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 

transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 

automotores 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 

profissionais e de segurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho 
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
47.71-0-02 - Comércio varejista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 

doméstico 
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal 

e doméstico não especificados anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
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49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 

49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 

73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados 

anteriormente, sem condutor 
77.29-2-03 - Aluguel de material médico 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 

exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 

não especificados anteriormente, sem operador 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 

prediais 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 – Serviços Combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 

periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso 

pessoal e doméstico 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 
96.01-7-01 – Lavanderias 
96.03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios 
43.11-8-02 – Preparação de canteiros e limpeza de terrenos 
77.32-2-01 – Aluguel de maquinas e equipamentos para construção 
77.32-2-02 – Aluguel de andaimes 
43.99-1-03 – Obras de alvenaria 
71.19-7-01 – Serviços de cartografia, topografia e geodesia 
01.62-8-03 – Serviços de manejo de animais 
49.30-2-02 – Transporte rodoviário de cargas. 
47.89-0-04 – Comercio varejista de animais vivos, artigos e alimentos para animais. 
82.30-0-01 – Organização de feiras, congressos, exposições. 
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93.19-1-01 – Produção de eventos esportivos e festa. 
 
4ª) DO CAPITAL - O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 

representados por 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum 
real) cada uma, sendo todas subscritas e integralizadas neste ato, em moeda corrente 
do pais, assim distribuídos: 

 
O sócio DIEGO ROSA XIMENES, subscreve e integraliza 500.000 (quinhentas 

mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); 

 
5ª) DA RESPONSABILIDADE - Nos termos do art. 1.052 do decreto Lei n.º10.406 

de 10/01/2002, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 
6ª) DA ADMINISTRAÇÃO E GERÊNCIA DA SOCIEDADE – A Administração e 

Gerência da sociedade será exercida pelo sócio DIEGO ROSA XIMENES, individualmente 
para todos os seus fins. O sócio ficara isento de caução, sendo vedado o uso da firma 
em avais, endossos, fianças ou qualquer outro objeto de valor que não seja de restrito 
interesse da sociedade. 

 
7ª) DAS RETIRADAS PRO-LABORE - Para suas despesas particulares o sócio 

acima qualificado terá direito a uma retirada mensal, desde que no exercício de suas 
funções, livremente estipulada entre os sócios. 

 
8ª) DO BALANÇO GERAL - Anualmente em 31 de dezembro se procederá a um 

balanço geral da sociedade, sendo os lucros ou prejuízos verificados, distribuídos ou 
suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas-partes do capital, ou mantidos 
na sociedade para futura compensação de resultados apostos. 

Parágrafo Primeiro: A Sociedade poderá apurar mensal, trimestral, ou em 
outra data, a critério do administrador, os lucros e perdas, através do balanço de 
resultado econômico. 

Parágrafo segundo: É permitida a distribuição antecipada dos lucros do 
exercício, observando a disponibilidade financeira da sociedade, quando apurados 
mediante balancete e balanço de resultado econômico; respeitando-se a 
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obrigatoriedade de reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, 
de acordo com o artigo 1059 da Lei n.º 10.409/2002. 

 
9ª) DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS – A nenhum sócio será permitido alienar, 

ceder, transferir ou onerar suas cotas, no todo ou em parte, sem expresso 
consentimento do outro sócio que terá a preferência na aquisição, cabendo em 
igualdade de preço e condições, o direito de preferência. 

 
10ª) DA INTERDIÇÃO E DO FALECIMENTO – Em caso de interdição, falecimento, 

retirada ou inabilitação de qualquer sócio, a sociedade não se dissolverá. Os herdeiros 
ou sucessores assumirão as cotas e a função do sócio impedido, sem que haja 
dissolução de continuidade da sociedade. 

 
11ª) DAS DIVERGÊNCIAS – Na hipótese de divergências entre os sócios, estes 

procurarão resolve-las amigavelmente. Se, entretanto, dentro de 30 (trinta) dias não 
chegarem a um acordo, nomearão um árbitro comum a todos, que decidirá pela 
divergência havida, sem ser necessário recorrer a outros canais. 

 
12ª) DOS CASOS OMISSOS – Os Casos omissos e não previstos no presente 

instrumento, serão regulados pelo decreto lei n.º 10.406 de 10/01/2002 e demais leis 
que regulam a matéria. 

 
13ª) DO FORO - Fica Eleito o Foro desta Comarca para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões da sociedade, não previstas no presente Contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
14ª) DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO – O Administrador declara, sob as 

penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, a inda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesas da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
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Assim, justos e contratados, assinam o presente contrato social em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, que lidas e achadas conforme, comprometem-se a observá-
las por si, seus herdeiros e sucessores. 

 
Casimiro de Abreu, 08 de Novembro de 2024. 

 
 

______________________________ 
CAIO CUNHA COELHO BRAGA 

 
 

______________________________ 
DIEGO ROSA XIMENES 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA ARX COMERCIO E SERVICOS LTDA, NIRE 33.2.1231951-2, 

PROTOCOLO 2024/00930253-4, ARQUIVADO EM 13/11/2024, SOB O NÚMERO (S) 

00006551301, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

131.914.487-05 CAIO CUNHA COELHO BRAGA

101.605.107-75 DIEGO ROSA XIMENES

010.718.637-38 ACYR PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

13 de novembro de 2024.

_______________________________
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